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Caxias dos Sul (RS), 16 de fevereiro de 2012 

Excelentíssima Senhora 

Dilma Rousseff

Presidente da República Federativa do Brasil

E/M

Excelentíssima Senhora Presidente

A Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Caxias do Sul (CIC), em conjunto com os 21 Sindicatos Patronais afiliados a esta entidade, representantes legítimos da classe empresarial de uma das principais regiões produtivas do Brasil, que apresenta um PIB da ordem de US$ 8,5 bilhões, com aproximadamente 40 mil empresas, uma população de aproximadamente meio milhão de habitantes e um volume de exportações de mais de US$ 1 bilhão, vem perante Vossa Excelência manifestar-se sobre assuntos da maior relevância, não apenas para a Região como também para todo o País, apresentando sugestões e reivindicações de natureza econômica: 

I - Medidas de combate à desindustrialização e em defesa da indústria nacional – o crescente processo de desindustrialização em importantes setores da economia pede que haja isonomia do Brasil em relação ao mundo. Os segmentos produtivos esperam pela adoção de medidas e políticas em defesa da indústria nacional, protegendo os empregos e valorizando os produtos brasileiros. Não é possível mais conviver com déficit de US$ 92 bilhões na produção de  manufaturados e semimanufaturados, segmentos importantes da nossa economia.
II - Aprimoramento e flexibilização das leis trabalhistas – o novo momento econômico experimentado pelo País requer a revisão da legislação trabalhista, que passe pela desoneração da folha de pagamentos, com redução dos encargos que recaem sobre o empregador. Além disso, faz-se necessária nova regulamentação para o seguro-desemprego, revendo o prazo de concessão. 

III - Reforma tributária - revisão do Sistema Tributário Nacional, com a finalidade de reduzir a carga e o número de impostos e aumentar a base de arrecadação.

IV - Linhas de crédito para investimento e capital de giro – a produção nacional clama por prazos de carência mais longos e juros menores, importação de máquinas e tecnologia com isenção de impostos. 

V - Ações de fiscalização (portos e fronteiras) - combate ao descaminho em portos e aeroportos.

VI - Desoneração tributária de investimentos – maior incentivo, com o fim da tributação, e oferta de mais  recursos para investimentos, além  de apoio à pesquisa, tecnologia, design e inovação. Linhas de financiamento, especialmente para micro e pequenos empresários, e apoio técnico e financeiro são essenciais para sustentar o crescimento da economia brasileira. 

VII - Infraestrutura e logística - esta região tem na infraestrutura e logística um dos seus maiores desafios para o pleno crescimento. Já temos alertas de especialistas de que são necessários mais investimentos para o Brasil crescer, e aqui não é diferente. Precisamos de aeroportos, ferrovias, portos e estradas mais modernas por onde possam circular com maior competitividade as mercadorias de alto valor agregado que produzimos.  

A Serra Gaúcha está lutando pela construção de um novo aeroporto, que seja alternativo ao Salgado Filho, para transportar cargas e passageiros inclusive em rotas internacionais. Queremos também a reativação do modal ferroviário, para que esta alternativa de transporte auxilie o escoamento de milhões de toneladas de produtos. 

VIII - Gestão pública - equilíbrio nas contas públicas, para que o Governo Federal possa dar prioridade para investimentos em infraestrutura, saúde, educação e segurança pública.

Contamos, portanto, com uma ação firme e enérgica de Vossa Excelência para viabilizar estas reivindicações. Elas são de fundamental importância para corrigir os desequilíbrios apontados e evitar o agravamento dos problemas já existentes, assim como para dar condições ao País de poder crescer em níveis mais elevados, compatíveis com os que são conseguidos pelos nossos concorrentes no cenário mundial, que são muito superiores ao nosso.


Atenciosamente

Carlos Heinen
Presidente da CIC de Caxias do Sul

Os Sindicatos Patronais abaixo listados também encaminham à Vossa Excelência um elenco de reivindicações para a adoção de medidas que julgamos importantes e necessárias para o pleno desenvolvimento dos diferentes setores da economia brasileira, gerando, em consequência, maior progresso ao Brasil:
CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS

ÁREA FISCAL e TRIBUTÁRIA:

- Trabalhar para a eliminação da maioria das obrigações acessórias (declarações: DCTF; DIPJ, CAGED, RAIZ, GEFIP etc), buscando ao máximo uniformizar todas as informações necessárias ao fisco em uma só declaração anual ou, no máximo, em uma declaração para cada ente (federal, estadual e municipal). Quanto maiores as obrigações acessórias, maior o custo dos produtos/mercadorias.

- Trabalhar pela desburocratização tributária: uniformização das legislações de ICMS e diminuição das contribuições sociais (PIS, Cofins, CSLL etc).

- Eliminar de uma vez por todas o adicional de 10% pago a título de contribuição social junto com a multa do FGTS. Essa contribuição foi criada para, provisoriamente, ajudar a pagar a diferença de correção das contas do FGTS. Hoje, quitada essa dívida com o trabalhador, essa contribuição continua a ser cobrada das empresas que dispensam seus funcionários sem justa causa, e esses recursos não mais se revertem aos trabalhadores.

- Desonerar a folha de pagamento.

- Transformar em facultativo o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre o faturamento nos setores de informática e vestuário, entre outros.

- Rever alíquotas da contribuição previdenciária incidentes nas empresas enquadradas no Supersimples. Embora a alíquota final seja favorável às empresas enquadradas no Supersimples, os percentuais do INSS que compõe essas alíquotas – especialmente para o comércio atacadista e varejista quando analisados separadamente, frente ao faturamento - são maiores do que se fossem recolhidas sobre a folha de salários.

- Agilizar a unificação dos registros para abertura de uma empresa em um único lugar.

- Reduzir a carga tributária.

ÁREA TRABALHISTA:
- Flexibilizar as relações trabalhistas.
ÁREA SEGURANÇA PÚBLICA:


- Reformar o Código Penal e reestruturar o sistema carcerário.

SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DO ESTADO DO RS

- O selo fiscal do vinho foi criado com o objetivo de combater a sonegação, a falsificação e a entrada de vinhos por descaminho (sem o pagamento dos impostos e tributos devidos). Ou seja, o selo é um instrumento a favor dos vinhos brasileiros e importados e, das empresas que trabalham corretamente, dentro das obrigações legais e fiscais.  Dessa forma, solicitamos uma fiscalização mais rigorosa quanto ao contrabando de vinhos e requeremos o término de mandatos judiciais deferidos para algumas entidades, descartando o uso do selo.

- Redução da carga tributária, principalmente o ICMS, que é sem dúvida o maior imposto incidente sobre os vinhos. Em alguns Estados chega a 30%. 

- Programa de modernização e inovação da vitivinicultura: o setor vitivinícola está trabalhando junto ao governo federal para a criação de um programa de modernização voltado às tradicionais regiões produtoras de uvas e vinhos. Este programa deverá disponibilizar linhas de crédito para a substituição de vinhedos não-produtivos, não-competitivos ou com problemas sanitários por vinhedos dentro dos padrões técnicos de modernidade. O programa também deve contemplar acesso a recursos para ampliação da capacidade produtiva das vinícolas, reconversão de tanques de madeira por aço inoxidável e aquisição de equipamentos. É necessário ainda estabelecer regras de participação ao programa, que possibilite a existência de assistência técnica e estabelecimento de relações mais consistentes e duradouras entre produtores de uvas e indústrias processadoras. 

- Maior competitividade ao suco: para ampliar o alcance desta medida é necessário agora incluir o suco de uva na cesta de produtos básicos. Isto vai possibilitar a redução do ICMS para alíquota de 7%. Esta medida deve ser exclusiva para o suco de uva natural e integral, não a estendendo para os néctares e bebidas de uvas que contêm apenas 30% de fruta.

- Programa de estímulo ao engarrafamento na origem. A exemplo de outros programas de desenvolvimento setorial, é necessário dar condições para que as empresas estabelecidas no estado do Rio Grande do Sul possam ampliar suas condições de produção e, principalmente, acesso ao mercado. A atração de empresas engarrafadoras de vinhos que estão em outras regiões do País também pode constituir uma meta deste programa. Neste sentido é necessário ampliar o benefício da redução de ICMS para quem engarrafa o vinho no RS. 
- Apoio para inclusão e manutenção do setor na pauta de ações do governo federal. Nos últimos anos, tem sido crescente a interlocução do setor vitivinícola, através da Câmara Setorial da Cadeia Produtiva da Viticultura, Vinhos e Derivados com a União. A ampliação desta relação e a construção de uma política nacional para a vitivinicultura é a meta desta ação. 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE CAXIAS DO SUL

- Elevação do limite superior de Negociação do Programa Minha Casa, Minha Vida em municípios com menos de 50.000 habitantes de R$ 80.000,00 para R$ 85.000,00, a fim de equipará-lo ao limite superior do Regime Especial Tributário (RET), que é de R$ 85.000,00:

Nos municípios de São Marcos, Flores da Cunha, Garibaldi, Carlos Barbosa e Nova Prata, que fazem parte da base territorial do Sinduscon Caixas, o limite superior do preço de venda para comercialização de imóveis dentro do Programa Minha, Casa Minha Vida é de R$ 80.000,00. O limite superior do preço de venda de imóveis para enquadramento no Regime Especial Tributário é de R$ 85.000,00. Há um descompasso entre os limites superiores, que dificulta a atuação das empresas, desestimulando a construção de empreendimentos sob regime de incorporação para as faixas da população com renda mais baixa. Como consequência, há uma tendência a aumentar o número de pessoas que buscam os empreendimentos da FAIXA 1 do programa. A equiparação dos limites superiores do Minha Casa, Minha Vida e do RET tende a aumentar o volume de pessoas capacitadas a enquadrarem-se na FAIXA 2 do programa.
- Revisão dos preços praticados na FAIXA 1 do Minha Casa, Minha Vida-2:

O aumento da atividade do setor da Construção Civil, estimulada pelo governo federal e pelas demais esferas de governo, gerou benefícios amplamente percebidos pela sociedade, como a geração de emprego e renda, crescimento econômico e inclusão social, seja pelas obras de infraestrutura e saneamento, seja pelo acesso que grande parte da população, até então incapacitada, passou a ter de inserir-se no mercado imobiliário, tornando o sonho da casa própria uma realidade. Este aumento de atividade, contudo, gerou aumentos de custos de matérias primas essenciais (terrenos incluídos), de materiais de construção e de mão de obra de produção. Neste contexto, os limites máximos aplicados à FAIXA 1, apesar de majorados em relação ao PMCMV-1, ainda encontram-se defasados. As planilhas de custos das empresas estruturadas e organizadas revelam que há grande risco de inviabilidade nos empreendimentos. Tal situação tende a afastar empresas desta faixa de atuação, em especial as mais profissionalizadas, colocando em risco o cumprimento de metas do PMCMV-2. A revisão dos valores máximos a serem pagos por unidade trará estabilidade e segurança para a atuação nesta faixa do Programa.

- Revisão constante dos limites de renda, subsídios e valores superiores de comercialização:

Tendo como base a mesma fundamentação do item 2 e o fato de que economia brasileira Brasil tem apresentado crescimento importante ao longo dos anos, modificando gradualmente o perfil das classes compradoras de imóveis, em especial o primeiro imóvel. Esta mudança gradual obriga a manutenção de uma revisão constante das rendas, subsídios e valores a fim de garantir o acesso da população ao imóvel. Esta revisão tende a manter o nível de atividade do setor aquecido, o que contribui para o crescimento do país.
- Nova regulamentação para o seguro desemprego, revendo o prazo de concessão.

- Redução para 16 anos a idade mínima para a contratação de trabalhadores para a construção civil.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁSTICO DO NORDESTE GAÚCHO

- Infraestrutura aeroportuária e rodoviária na região da Serra.


- Revisão do Sistema Tributário Nacional.


- Revisão da Leis Trabalhistas (CLT), com ênfase no seguro-desemprego.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAXIAS DO SUL

- DUPLA TRIBUTAÇÃO SOBRE O MESMO PRODUTO:

Os produtos gráficos têm destinação específica a um cliente, que as solicitou sob encomenda, ou são simplesmente confeccionados para a venda direta ao consumidor, em livrarias, papelarias e mercados.  As empresas gráficas, de longa data, se encontram em situação delicada com relação ao Fisco Estadual e Fisco Municipal, pois ambos exigem pagamento de tributo sobre o mesmo produto.  

Este pleito já foi encaminhado a deputados, senadores e governadores. Infelizmente, até o momento nada de efetivo foi feito, deixando a área gráfica  em delicada situação sem saber  nem mesmo que  tipo de Nota Fiscal deve emitir:  se recolhe ICMS, o município autua; se recolhe ISS, o estado autua. 

Esta situação afronta os princípios constitucionais do Brasil, que proíbe a bitributação, levando as empresas a gastarem acima do que faturam para tentar não fechar suas portas por multas aplicadas por ambos os lados, município e estado.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DE CAXIAS DO SUL

- Isenção total de ICMS nas transações de pães, massas e biscoitos.
- Normalização da manipulação de pães especiais.


SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DA SERRA GAÚCHA

Com o crescimento do setor de serviços e pelo impacto que gera na economia com geração de empregos e renda, sugerimos:

- Criação de um grupo técnico de estudo para  avaliar a legislação trabalhista: causas e efeitos em relação ao setor de serviços,  e assim ver as possibilidades de adaptação da legislação ao momento e realidade atual.

- Revisão da lei federal 9.610, promulgada em 19 de fevereiro de 1998,  que dispõe sobre os direitos autorais e o ECAD, propondo a exclusão dos apartamentos dos hotéis da taxa, pois se tratam de espaços de uso individual não coletivo.

- Estudos para excluir o item III do art. 5º que trata da retransmissão.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAXIAS DO SUL

- Melhorias para o Aeroporto Municipal Hugo Cantergiani.

- Redução da carga tributária.

- Melhorias para as rodovias.

- Participação efetiva do município nos governos estadual e nacional.

- Segurança pública.

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE CAXIAS DO SUL

CARGA TRIBUTÁRIA:

 

A  Lei  12.058 de 2009  e a Lei  12.350 de 2010  isentaram   o PIS e Cofins para as carnes  junto  aos frigoríficos. Porém,  não isentou   para  o varejo,  ocasionando um  aumento considerável na carga tributária  para estes  itens. O varejo não  pode mais se creditar dos  100%  do PIS e Cofins  deste  produto  que,  na maioria dos supermercados,  fica em torno de 30%   de suas vendas, sem falar  nos açougues  e casas de carnes,  que neste  caso  é a sua venda total.

Solicitamos   a equiparação   do varejo  com  os  frigoríficos,  ou seja que a desoneração do PIS e Cofins  abranja toda a cadeia,  pois o custo  destas  mercadorias  para  o setor  aumentou  consideravelmente, tanto nas carnes de suínos  e de aves, bem como na   carne de gado.

Solicitamos   a isenção  total do PIS e   Cofins para as   carnes,  ou  que autorize  ao varejo  o crédito presumido  da alíquota   total do PIS e Cofins,  pois simplesmente a lei atual isentou  o  frigorífico  e jogou  toda a carta tributária na  ponta, o que força o aumento das carnes em geral em quase 10%  para  o consumidor final.

SINDICATO INTERMUNICIPAL DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS, SERRARIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, ESQUADRIAS, MARCENARIAS, MÓVEIS, MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS E CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SINDIMADEIRA RS)

O SINDIMADEIRA RS, entidade que representa mais de 3.500 empresas da cadeia que tem no plantio de florestas e no beneficiamento e aplicações industriais desta matéria prima, vem solicitar a Vossa Excelência que sancione o mais breve possível, obedecendo a tramitação prevista, o documento já aprovado no Senado da República relativo ao Novo Código Florestal Brasileiro. 

O produtor rural, a agricultura familiar, as micro e pequenas empresas - que representam 95% dos nossos associados (mais de 20 mil empregos diretos) - vivem momentos de completa insegurança jurídica. Há pelo menos cinco anos o plantio de florestas no Rio Grande do Sul, em geral, e na região da Serra, em particular, não existe. Embora existam recursos federais através de diversos programas de incentivo oferecidos pelo governo de Vossa Excelência, na prática, Senhora Presidente, os pedidos de licenciamento ambiental tem sido ignorados pelos órgãos autorizados, em nome de uma fiscalização cujas regras jurídicas estão indefinidas. 

Por isso nosso pleito para que seja sancionado, no menor prazo de tempo possível, o texto do Novo Código Florestal Brasileiro já aprovado no Senado Federal.     


SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO, TECELAGEM E MALHARIAS DA REGIÃO NORDESTE DO RS
e

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO E DO CALÇADO

A competitividade do têxtil perante o mercado globalizado vem perdendo cada vez mais sua força. Isto porque, entre outros motivos, nossa carga tributária é uma das maiores do mundo, o que nos tira a capacidade de competir, à medida que eleva em demasia o custo do produto nacional. A contrapartida é igualmente negativa: a cada mês que passa, o volume de têxteis importados é cada vez maior, o que determina, a médio ou longo prazo, o sucateamento da indústria nacional por falta de competitividade, provocando o fechamento das empresas e, conseqüentemente, desemprego em massa.
Outro problema é a guerra fiscal entre os estados. Torna-se necessário o urgente estabelecimento de uma isonomia tributária entre os estados da Federação, medida fundamental para que não se mascarem os problemas que a indústria nacional enfrenta no mercado global, como a concorrência desleal exercida pelos produtos, principalmente os asiáticos. Sabe-se que a guerra fiscal que hoje é feita por boa parte dos estados está incentivando a importação, gerando empregos no exterior quando esse esforço deveria ser desenvolvido no nosso País. 
Nosso setor clama imediatamente:

- Desindustrialização: precisa isonomia do Brasil em relação ao mundo; defesa comercial (medidas compensatórias com taxas regulatórias para os importados), questões ambientais, trabalhistas,  cotas de importação para os têxteis (a China oferece 27 subsídios a seu parque industrial); custo referência – velocidade de resposta.

- Questões trabalhistas e mão de obra: regulamentação da contratação terceirizada (simplificação), responsabilidades ao prestador do serviço.

- Questões tributárias: Programa Brasil Maior (PIS, COFINS, ICMS,) 0,8% do faturamento.

- Linhas de crédito para investimento e capital de giro: carência longa e juros menores ao industrial, importação de máquinas e tecnologia com isenção de imposto.

- Ações de fiscalização (portos e fronteiras): combate ao descaminho em portos e aeroportos.

- Recursos para investimento em tecnologia, design, inovação e linhas de financiamento para pesquisa de tendências de moda.  

- Recursos federais para a capacitação profissional em Design, Moda e Produção Industrial – PLANSEQ, redução de custos de energia elétrica e do gás natural.

- Imposto zero aos exportadores com empresas no Simples, que hoje podem chegar a pagar ao exportar  mais de 12% de imposto.
SINDICATO DAS EMPRESAS DE VEÍCULOS DE CARGA

O setor rodoviário reivindica:              
- Construção de terceira pista na BR-116 na divisa dos Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAXIAS DO SUL

INOVAÇÃO: 

Passa a ser item de primeira grandeza e estratégico para a indústria brasileira. Para tanto, uma adequada base tecnológica transformadora é necessária para o bom desenvolvimento das empresas nos próximos anos.

DESONERAÇÃO FISCAL:

Para investimento no setor produtivo. O acesso a melhor tecnologia e produtividade podem ser alcançados com menor custo, trazendo retorno com o binômio mais produção/ mais produtividade. Não se podem descurar aspectos como:

- Combate à concorrência desleal;

- Redução do déficit público;

- Reforma da Previdência;

- Reforma política;

- Políticas de infraestrutura;

- Formação profissional.

EM NÍVEL REGIONAL:

- Aeroporto

- Duplicação da Rota do Sol (trecho Caxias- Lageado Grande – em processo de federalização)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS DA REGIÃO NORDESTE DO RS

 - Aprovação do projeto de Lei 6819/2010, apresentado pelo senador Paulo Paim (PT/RS), que altera a Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, que dispõe sobre a jornada e condições de trabalho dos nutricionistas.

- Trabalho que está sendo desenvolvido junto à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, com vistas a promover a adequação da carga tributaria gaúcha por meio da eliminação do efeito onerador causado pela inclusão do setor de alimentos no Sistema de Substituição Tributária. Vale destacar, ainda, com base nas análises efetuadas no decorrer dos últimos três meses sobre as operações das empresas de refeições coletivas no estado do Rio Grande do Sul, que identificamos que a carga tributária estadual "efetiva" no segmento gira em torno de 4% a 5%. 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL E DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS AUTÔNOMOS DA REGIÃO NORDESTE DO RIO GRANDE DO SUL 

- Sendo a categoria dos Representantes Comerciais majoritariamente constituída de microempresários, de estrutura quase familiar e sendo também a que mais interage e, consequentemente, atua em prol do desenvolvimento no mundo dos negócios, fomentando a atividade econômica entre todos os segmentos, não é compreensível que os pleitos da inclusão de nossa categoria no SIMPLES nacional receba vetos do Poder Executivo de forma reiterada. Neste sentido, pedimos à Presidência da República que aprofunde sua análise sobre este justo pleito, e tão logo quanto possível, ofereça parecer favorável à inclusão das empresas de representação comercial neste regime tributário que tanto tem beneficiado as demais categorias econômicas.
- Recentemente, tivemos apoio da Casa Civil da Presidência da República quando nos posicionamos contrários às alterações da Lei 4.886/1965, que foram propostas pelo Projeto de Lei 1439/2007 do Deputado Dirceu Sperafico. Aproveitamos o ensejo para agradecer este posicionamento e contamos com a manutenção deste.

